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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEr ils agolg3
)e l-5 de Juiho de l-.993

.Autoriza doação d.e
,_

lmOveJ..

0 PREiltrITO }"UI'IICIFAL )E 1;10ITA B0l{ITAr ESTADO DE SEE

GIPE,

Faço saber que a Càiara i'iunicinal de Vereadores de
I'loita p,onitar aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ls Fica o &cecutivo lrunicipal autorizado a
d.oar à Enipresa Erasileira d.e Correios e Telegráfos, una área de I

terra nedii:do 10 x 17 metros quadrados, situad-o à Rua Belizário t

Goes.
Àrt. 29 - A área doada d.estina-se à Construção d"a I

Agâr:cia d.e Correios.
Art. 3e - Á, Prefeitrrra dará o ,?razo de 1 (u*) ano /

,oara construção, não sendo concluido durante.este perÍodo o cita-
do terreno voltará para o patrinionio do I'iunicípio.

Art. 4s - As d.espesas d"esta Lei correrão por conta
das dotações Orçarrentária.

Art. 59 - Esta Lei produzLrâ, seus efeitos a partir
d.a data de sua publicação.

Art. 6e - Revogan-se às d"isposições ern contrário.

Ga.l:inete do Frefeito liunicipal de l'loita Bonita, ea

15 de Julho de 1,993.
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